EMENDA Nº  1 , AO  Projeto de lei 106, DE 2006

SL Nº 277 DE 2006

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo ao projeto em epígrafe: 

"Artigo   - O Poder Executivo regulamentará esta lei, em especial em relação à compensação financeira aos concessionários, permissionários e autorizatários do serviço de transporte coletivo no Estado." 

JUSTIFICATIVA

Não obstante reconheçamos os louváveis propósitos que nortearam o legislador na elaboração da proposição, entendemos que seu texto deve ser aperfeiçoado, para que seja possível a sua aplicação, pois nada mais justo que o Poder Público colabore de maneira efetiva para que os ministros evangélicos possam ser beneficiados com o projeto em exame, tendo em vista, principalmente, a importância para a sociedade e o Estado da atuação desses agentes.

Sala das Sessões, em 22/3/2006

a)  Edmir Chedid 
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